
MINISTÉRJO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CfÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Portaria n° BRA.0195/2019, de 13 de dezembro de.2019 

• 
Dispõe sobre a substituição da 

Diretora Adjunta de Administração 

O DIRETOR GERAL DÇ) CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 
• 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE. SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta da Portaria D0 3.903, de 04.11.2015; e do processo 

23312.001244.2019-18, RESOLVE: \ 

• 

Art. 1° - ALTERAR, em pat1e, a Pm1ru·ia n° BRA.Ol87/2019, de 05.12.2019, 

modificando o período de substituição da Diretora Adjunta de Administração (CD-4) para 

06/12/2019 a 15/12/2019, 

< 


